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Decreto nº 197/2023 de 6 de novembro de 2023.  

Declara Situação de Emergência nas áreas do 

Município de Contendas do Sincorá/BA afetadas por 

Estiagem – COBRADE 1.4.1.1.0, conforme Portaria nº 

260/2022 – MDR. 

A Prefeita do Município de Contendas do Sincorá, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pelo inciso VI do artigo 8º da Lei Federal nº 12.608, de 10 de abril 

de 2012 e, 

CONSIDERANDO que as chuvas que precipitaram sobre o município de Contendas do Sincorá / BA, 

localizado no Sudoeste Baiano, não foram e não estão sendo suficientes para elidir os nocivos efeitos da 

seca que acontece em todo o território municipal; 

CONSIDERANDO que o prolongado período de estiagem afeta todo o município, principalmente a zona 

rural, não significa apenas escassez de água, e sim, ocasiona vários problemas como desabastecimento 

humano no que se refere à água potável, interferências diretas no cultivo agrícola e produção 

agropecuária, acarretando consequências negativas na economia, na geração de empregos e no bem 

estar da saúde da população.  

CONSIDERANDO que o parecer da Coordenadoria Municipal de Defesa Civil relatando a ocorrência deste 

desastre é favorável à declaração de situação de emergência.  

DECRETA: 

Art. 1º. Fica declarada Situação de Emergência no município de Contendas do Sincorá/BA em virtude do 

desastre classificado e codificado como Estiagem - 1.4.1.1.0, conforme Portaria nº 260, de 02 de fevereiro 

de 2022, do Ministério do Desenvolvimento Regional. 

§1º. Fica classificado como nível II a intensidade do desastre que assola o Município de Contendas do 

Sincorá,  conforme definição estampado no inciso II, do art.5º da Portaria nº 260, de 2 de fevereiro de 

2022, do Ministério do Desenvolvimento Regional. 

§2º. Desastres de Nível II ou de média intensidade são aqueles em que há danos humanos, materiais e 

ambientais além de prejuízos econômicos e sociais expressivos e que a situação de normalidade precisa 

ser restabelecida com os recursos mobilizados em nível local e complementados com o aporte de recursos 

dos demais entes federativos. 

Art. 2º. Autoriza-se a mobilização de todos os órgãos municipais para atuarem sob a coordenação da 

Coordenadoria Municipal de Defesa Civil (COMDEC), nas ações de resposta ao desastre e reconstrução 

das áreas afetadas. 
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Art. 3º. Autoriza-se a convocação de voluntários e a realização de campanhas de arrecadação de recursos 

para reforçar as ações de resposta ao desastre, com o objetivo de assistir a população afetada pelo 

desastre, sob a coordenação da COORDENADORIA MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL (COMDEC). 

Art. 4º. Com fulcro no Inciso VIII do Art. 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, sem prejuízo das 

disposições da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 101/2000), é dispensável a licitação nos casos de 

emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de atendimento de situação que 

possa ocasionar prejuízo ou comprometer a continuidade dos serviços públicos ou a segurança de 

pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para aquisição 

dos bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras 

e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 1 (um) ano, contado da data de ocorrência da 

emergência ou da calamidade, vedadas a prorrogação dos respectivos contratos e a recontratação de 

empresa já contratada com base no disposto no citado inciso. 

Art. 5º. Este Decreto tem validade por 180 (cento e oitenta) dias e entra em vigor na data de sua 

publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Contendas do Sincorá, Estado da Bahia, em 6 de novembro de 2023. 

 

 

 

Margareth Pina Souza 

Prefeita Municipal  
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